3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 08.04.2025

- PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO CIRONE DEIRÓ: 654/2025, 655/2025, 657/2025, 658/2025, 660/2025 e 661/2025.


O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Convidar aqui o nobre Deputado Eyder Brasil para proceder ao parecer, em bloco.

O SR. EYDER BRASIL – Projeto de Decreto Legislativo 654/2025 do Deputado Cirone Deiró, que “Concede Título Honorífico de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia José Antônio Robles pelos relevantes trabalhos prestados no Estado de Rondônia.”. 
- Projeto de Decreto Legislativo 655/2025 do Deputado Cirone Deiró, que “Concede Título Honorífico de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Procurador-Geral de Justiça Alexandre Jésus de Queiróz Santiago pelos relevantes trabalhos prestados no Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 657/2025, do Deputado Cirone Deiró, que “Concede Título Honorífico de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia Daniel Ribeiro Lagos pelos relevantes trabalhos prestados no Estado de Rondônia.
- Projeto de Decreto Legislativo 658/2025 do Deputado Cirone Deiró, que “Concede o Título Honorífico de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia a Paulo Rogério da Costa Andreoli, fundador do site Rondoniaoavivo pelos relevantes trabalhos prestados no Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 660/2025 do Deputado Cirone Deiró, que “Concede Título Honorífico de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia a Luiz Paulo da Silva Batista, Secretário de Estado da Agricultura de Rondônia, pelos relevantes trabalhos prestados no Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 661/2025 do Deputado Cirone Deiró, que “Concede Título Honorífico de Cidadão Honorário do Estado de Rondônia ao Senhor Gilberto Batista, Superintendente da FIERO, pelos relevantes trabalhos prestados no Estado de Rondônia.”. 
Nosso parecer, em bloco, é pela constitucionalidade e legalidade dos projetos em questão, constando dentro deles todas as documentações necessárias para a propositura. O nosso parecer, em bloco, Presidente, é pela tramitação dos projetos.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Nobre Deputado Eyder Brasil, mais uma vez, muito obrigado pela presteza. 
Coloco em apreciação o parecer, em bloco. Algum deputado para discutir? Não havendo, vamos prosseguir.

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) - Senhor Presidente, questão de ordem. Fiquei sem sinal aqui, voltou.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Claro. Questão de ordem para o Deputado Camargo.

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) - É a votação de honrarias ainda, Presidente?

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Sim, senhor.

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) - Obrigado, Presidente. Estou atento.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Então, vamos à votação do parecer. Deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer, em bloco.

